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Fone: (92) 98í55-3856

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0904

ArrvrDADE: lndústria de Papel e Papeláo

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No08U2023

INTEREssADo: Paperbox lndústria de Embalagens Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Av. Ephigênio Salles, n" 1.299, Galpão B, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 7.230.003/0001 -14 INscRrÇÂo Esr,rou.rr.: 06.301.088-7

05.33í.951-6

F,rx: (92) 98124-0499

PRocESso Ns: 003005/202í -84

Locrr-rzrçÃo DA Arr\.rDADE: Av. Ephigênio Salles, n" 1.299, Galpão B, Aleixo, nas
coordenadas geográÍicas 03"05' 1 1, 1 329"5 e 60'00'17,2879'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de papelão ondulado

PorENcrALPoI.urooúDEcnnoe»on: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:
. Esta lice[ça é composta d€ 12 restriçõcs e/ou condições coostâ]rt€s oo verso, cujo nlo

cumprimento/atetrdim€nto sujeitsrá I sua invalidação e/ou âs p€trslidsdes previstâs êm rormas.
. Esta licetrça nâo comprovâ llem substitui o documento d€ propri€drde, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Estâ licetrça deve permanecer tra locrlizaçío dâ atividâde e expostr de forma visÍvel (fretrt€ e yerso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 081/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 003005/202 l-84.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
r,altureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Manter atualizado CeÍificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

10. Reapresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF,
emitido pelo IBAMA acompaúado de Certificado de Regularidade - CR, conforme
as atividades exercidas no empreendimento.

I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiros - AVCB (atualizado).
12. Apresentar a este IPAAM, anualmente e quando da solicitação da renovação da

Licença, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação todos os resíduos gerados na atividade do

empreendimento, em ordem cronológica no período de vigência da LO,
emitidos via SINIR.

b) Cadastro a Atividade (Modelo IPAAM)
c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme
Termo Referência IPAAM);


